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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

REITORIA 
SECRETARIA DE ORGAOS COLEGIADOS

  

RESOLUÇÃO CONPEP Nº 12

Aprova o Regimento do Programa de Pós-
Graduação em Ciências e dá providências.

O Conselho Superior de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto,
em sua 4ª Reunião Ordinária, realizada em 04 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto na Resolução Cepe nº 8.039 e no Processo UFOP nº 23109.010499/2021-93,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regimento do Programa de Pós-Graduação em Ciências, parte desta
Resolução.

Art. 2º Revogar a Resolução Cepe nº 7.735.

Art. 3º O Regimento, de que trata o art. 1º desta Resolução, entra em vigor na data de sua
aprovação.

Ouro Preto,  04 de novembro de 2021.

 

RENATA GUERRA DE SÁ COTA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Renata Guerra de Sa Cota, PRÓ-REITOR(A) DE PESQUISA,
PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO, em 09/11/2021, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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